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Assunto: Justificativa para Aquisição de acessórios para aparelho Game Ready 

 

Prezados. 

 

A equipe técnica do Brasil Vôlei Clube, neste ato representado pelo Presidente Executivo Sr. 

Maurício Camargo Lima, vem através deste documento apresentar a justificativa técnica para 

a Aquisição de acessórios para aparelho Game Ready, solicitado no Ato Convocatório n° 

12 do Comitê Brasileiro de Clubes – CBC. 

 

Considerando a crescente demanda de atendimentos no Departamento de Saúde 

(Fisioterapia), especialmente no que se refere ao desempenho esportivo planejado, 

identificou-se a necessidade de aquisição de acessórios específicos e compatíveis com o 

sistema Game Ready, indispensáveis para a continuidade e plena execução dos protocolos 

de recuperação utilizados pelos atletas. 

 

Os acessórios do Game Ready desempenham papel fundamental na aplicação das terapias, 

uma vez que são responsáveis pelo contato direto com as áreas tratadas, garantindo a correta 

transmissão dos efeitos de compressão ativa e crioterapia. A disponibilidade desses 

componentes é essencial para assegurar a eficiência do tratamento, possibilitando a redução 

de edema, maior estímulo à reparação tecidual, otimização da drenagem linfática e 

diminuição do metabolismo celular local, contribuindo para a recuperação segura e ágil dos 

atletas. 

 

Do ponto de vista técnico, os acessórios em questão são itens exclusivos e específicos do 

sistema Game Ready, não havendo alternativas de outras marcas que sejam compatíveis com 

a tecnologia empregada no equipamento já existente no Departamento de Saúde. Após 

análise do setor responsável, verificou-se que tais itens não possuem substitutos funcionais 

que atendam às mesmas características de acoplamento, desempenho e eficiência 

terapêutica, o que configura inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

O caráter exclusivo dos acessórios compatíveis com o sistema Game Ready justifica a 

inexigibilidade, pelos seguintes fatores: 

 

1. Os acessórios são projetados especificamente para integração com a tecnologia de 

compressão ativa e crioterapia simultânea do Game Ready, sendo indispensáveis para o 

funcionamento adequado do equipamento já existente. Não há acessórios de outras 

marcas que reproduzam essa compatibilidade ou que possam ser utilizados no sistema; 

 

2. Esses itens mantêm plena aderência aos protocolos clínicos validados do Game Ready, 

que são amplamente utilizados em reabilitação ortopédica, traumatológica e pós-

operatória. A utilização dos acessórios originais assegura a correta aplicação terapêutica, 

contribuindo para a redução de edema, dor e tempo de recuperação; 
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3. Os acessórios possuem design anatômico patenteado e são produzidos exclusivamente 

para a plataforma Game Ready, garantindo segurança, eficiência e capacidade de 

adaptação a diferentes segmentos corporais, sem risco de incompatibilidade ou perda 

de desempenho; 

 

4. O Game Ready é amplamente reconhecido no mercado como padrão ouro em terapias 

combinadas de frio e compressão, utilizado por centros de reabilitação de referência e 

equipes esportivas profissionais. A aquisição dos acessórios originais é fundamental para 

preservar a integridade e a performance dessa solução terapêutica; 

 

5. A distribuição oficial dos acessórios do Game Ready no Brasil é realizada por fornecedor 

exclusivo, inexistindo múltiplas empresas aptas a comercializar os itens compatíveis com 

o modelo utilizado, o que configura inviabilidade de competição.; 

 

Diante desses elementos técnicos, conclui-se que o objeto apresenta singularidade e o 

fornecedor é exclusivo, impossibilitando a realização de procedimento competitivo. Assim, 

justifica-se a aquisição direta por inexigibilidade, assegurando a plena adequação do 

equipamento às necessidades clínicas da instituição. 

 

 

Atenciosamente  

 

 

 

Campinas, 01 de dezembro de 2025 

 

   
 

Maurício Camargo Lima 

Presidente Executivo 


